
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita a realização de manutenção, limpeza e poda de árvores nos
caminhos que dão acesso à comunidade da Ponta Negra, área da zona costeira do
município.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com
o Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, a realização de
manutenção, limpeza e poda de árvores nos caminhos que dão acesso à
comunidade da Ponta Negra, área da zona costeira do município.

JUSTIFICATIVA

Os moradores relatam dificuldades constantes devido ao acúmulo de vegetação, galhos
baixos e trechos obstruídos ao longo do trajeto, o que compromete a circulação segura de
pedestres, turistas, trabalhadores e transporte de insumos. A região é de grande
relevância social, cultural e turística, motivo pelo qual a adequada conservação dos
caminhos é fundamental para garantir acessibilidade, segurança, preservação
ambiental e incentivo ao turismo de base comunitária.

A poda preventiva e a limpeza regular reduzem riscos de acidentes, quedas de galhos,
deslizamentos e outros transtornos associados à vegetação densa, especialmente no
período de chuvas.

Diante do exposto, solicita-se a pronta atenção do Poder Público para atendimento desta
demanda essencial aos moradores da Ponta Negra e aos visitantes que transitam pela
localidade.

Câmara Municipal de Paraty, em  de dezembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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